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EMINENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LíCITAÇAO

Trata-se de um [jrocesso licitatório. na modalidade Tomada de Preços, de n® 018/2021,
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria técnica administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos para
atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipa! de Pedreiras/MA.

Na data marcada para recebimento da documentação de habilitação e propostas de
preços, dia 27 de dezembro de 2021 ás OOhOOmin foi detectado pela Comissão Permanente de
Licitação e pela representante da empresa LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM
LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELE, que as empresas SILVA & VIEIRA LTDA e ANTONIO
FLAVIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA deixaram de apresentar de apresentar
documentação exigida no edital no subitem 8.6.1 alínea a:

S. 6.1. iielafiva à (iinili/iaição ecoitômico-financeira:

a) Balanço paliinwnial c Jciiionsírações contábeis, incluindo notas explicativas do
último exercício social. Já cxigíveLs é apresentados )ia forma da lei. que
compn/.-eiii u boa siitiaçàofinanceira da empre.sa. vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados
há mai.\ de 03 (irés) ine.scs da data de apre.sentação da proposta.

No dia 29 de dezembro de 2021 a Comissão Permanente decidiu pela inabilitação das
empresas SILVA & VIEIRA LTDA e ANTONIO FUWIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA.

A empresa SILVA & VIEIRA LTDA recorreu administrativamente, entendendo
equívocadamente, que teria atendido ao disposto no edital e que não poderia ser inabilitada.

Percebe-se, portanto, que com relação à documentação relativa á qualificação econômica

financeira, as empresas licitantes deveriam apresentar toda a documentação exigida Balanço

patrimonial e demonstrações contábeis, incluindo notas explicativas do último exercido social,

já exigíveis e apresentados na forma do lei.

Esta Administração, na pessoa da Comissão Permanente de Licitação, através de

julgamento em certame, houve por bem inabilitar as empresas já citadas acima, qual seja, pelo
fato das mesmas não apresentarem as notas explicativas.

Com relação à exigibilidade da apresentação das Notas Explicativas juntamente com a

documentação contábil importante transcrever o Parecer do Ministério Público do RS, em caso
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se amolda ao presente como luva, onde o

órgão descreveu de maneira exaustivii toda a fundamentação para a exigência, naquele caso,
das Notas Explicativas, conforme segue em anexo a este recurso.

Ademais, não há que se falar em excesso de formalismo por parte da Administração
Pública ao impor o cumprimento às exigências do edital. A Administração, ao exigir que os
licitantes cumpram todos os itens estabelecidos no edital resguarda os princípios da legalidade
de isonomia.

Permitindo, pois, a prevalência do Interesse Público, sendo medida que se impõe a
manutenção da inabilitação das empresas recorrentes.

Por outro lado. o princípio da vincuiação ao instrumento convocatório impõe limite à
Administração no que tange á análise das propostas, contribuindo para a garantia de um certame
objetivo e isonômico, realizando todos os demais princípios previstos na norma supracitada.

Ressalta-se que a previsão em comento não fere qualquer principio do direito
administrativo, estando pois, amparada na legalidade, eis que repete o que estabelece o inciso
I do art. 31 da Lei n° 8.656/93. Analisando o processo, verifica-se que as empresas recorrentes
foram inabilitadas no i^ocedimento licitatório por terem deixado de apresentar documento
indispensável, segundo o item transcrito supra, que seriam as tais "notas Explicativas", as quais,
por disposições legais expressas, compõem as demonstrações contábeis.

A apresentação do documento de que trata o subitem gerador da controvérsia, uma vez
previsto no Edital, faz-se obrigatória, porquanto não houve, quanto à sua exigência, qualquer
impugnação no prazo legal • na dúvida, caberia ás empresas participantes do certame solicitar
os devidos esclarecimentos, o que não ocorreu. Ademais, consoante previsão no artigo 41 da
Lei de Licitações: "A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao
qual se acha estritamente vinculada".

Tal disposição rechaça quaisquer argumentações aventadas pelas recorrentes. Há que se
ressaltar que o edital é a lei interna do certame e vincula as partes. Como ensina DIOGENES
GASPARINI;"(...] estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis a partir
da publicação do instrumento convocatório e durante todo o procedimento" (in GASPARINI,
Diogenes. Direito Administrativo. 13® edição. Editora Saraiva. 2008, p. 487).

Nesse sentido é a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO:

"O ed/ía/ constitui-i.e no documento fundamental da licitação. Habitualmente
se afirma, em observação feliz, que é a sua "lei interna". Com efeito, abaixo
da legislação petUnente à matéria, é o edital que estabelece as regras
especificas de cada licitação. A Administração fica estritamente vinculada ás
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g condições nele estabelecidas, das

quaU- não pode se afastar (ari. 41). (Curso de Direito Administrativo. 29'
edição. Maiheiros. 2012, p. 594-5).

No mesmo sentido segue JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO em seu raciocínio;

"A vincLilação ao instrumento convocatório ó garantia do administrador e dos
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem
ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o
procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa
ou judicial. O principio da vinculação tom extrema importância. Por oio, evita-
se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos
interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente,
qualquer brecha que provoque violação à moralidade administrativa, á
impessoalidade e à probidade administrativa. [...} Vedado à Administração e
aos licitantes é o descumprimento das regras de convocação, deixando de
considerar o que nele se exige, como. por exemplo, a dispensa de
documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. Em tais
hipóteses, deve dar-se a desclassificação do ticitante. como. de resto, impõe
o ait 48. I, do Estatuto''. (CARVALHO FILHO, José dos Santos, fvlanual de
Direito Administrativo. 25'edição. Editora Atlas. 2012. p. 244.)

Deve-se observar que o item sob análise exige, para habilitação da licitante quanto a qualificação
econòmico-financeira, exige a apresentação do "balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercicio social, já exígiveis e apresentados na forma da lei o que nos leva a esmiuçar
como as normas aplicáveis ao caso tratam a matéria.

Não é, portanto, o estatuto licitatório que define como será feito o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis, nem os seus conceitos. Como se pode notar, e já dito anteriormente, as
exigências inscritas na lei não possuem o escopo de restringir a competição e, sim, garantir que o
vencedor da licitação possa atender ao objeto da licitação na sua integralidade.

Só assim, a Administração Pública estará resguardando o interesso público. Dito isso, necessário
observar que a definiçãi.i de balanço patrimonial e de demonstrações contábeis decorre, não da lei de
licitações e, sim. de outros dispositivos, dentre eles a Lei das Sociedades Anônimas e as disposições
do Conselho Federal de Contabilidade. A Lei n" 6.404/76, que "dispõe sobre as Sociedades por Ações',
em seu artigo 176, e seu § 4°. estabelece o seguinte:

Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na
esc/7/iyraçáo mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras,
que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as
mutações ocorridas no exercício: I - balanço patrimonial; II - demonstração dos
luc:vs ou prejuízos acumulados: 111 • demonstração do resultado do exercício; e IV
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- demonstração dos fluxos de caixa; e v - se
cc.ipQnhia aberta, demonstração do valor adicionado. [...}§ 4° As demonstrações
SQiõo complementadas por notas explicativas e outros quadros analíticos ou
demonstrações contábeis nocessàrios para esclarecimento da situação
patrimonial e dos resultados do exercício, (grifo aposto).

O Conselho Federai de Contabilidade (CFC), por sua vez, por meio da NBC ITG 2000 -
Escrituração Contábil, estabeleceu os critérios e procedimentos de escrituração contábil e, no seu item
"2", determina que ela deve ser adotada por todas as entidades, independentemente da natureza e do
poiie, na elaboração da escrituração contábil, observadas as exigências da legislação e de outras
normas aplicáveis, se houver.

Em relação ao processo licitatório, destaca-se o item "12" da NBC ITG 2000, que determina que
a escrituração contábil e a emissão de relatórios, peças, análises, demonstrativos e demonstrações
contábeis são de atribuição e responsabilidade exclusivas do profissional da Contabilidade legalmente
habilitado.

Dessa forma, todos os documentos entregues durante o certame iicitatório, que tenham por base
a escrituração contábil, devem ser elaborados e emitidos por profissional da Contabilidade, estando,
assim, sob sua responsabilidade.

Destarte, para a participação em processos licitatórios. um dos requisitos para qualificação
econômico-financeira e a apresentação das Demonstrações Contábeis e Livros Diários escriturados e
registrados na forma da legislação vigente.

Nesse passo, uma vez apontados os documentos que o licitante deve apresentar, se não o fizer
de forma correta e com observância da respectiva normatização. será inabilitado no certame. Em caso
análogo decidiu o Tribunal de Justiça de Santa Catarina pelo acatamento dos preceitos contidos no
edital:

"Da leitura das razoes do indeferimento do recurso administrativo interposto pela
agravada, infere-se que esta, de fato, não atendeu àquela exigência, ao contrário
do que fez a agravante, segundo ressai dos documentos de fis. 295/300 dos autos.
Ora. se a intenção do Legislativo, corn tal exigência, era verificar a capacidade e
a regularidade econômico-financeira, não hó. em principio, justificativa para que a
impetrante se subtraísse ao seu cumprimento. Não se trata aqui de louvar o
forr,ialismo oxocerbado no cumprimento das exigências previstas no edital de
llcii-.^ção em questão. Ê plenamente justificável, tendo em vista o montante e o
objeto do cedame, que o órgão licitante exija o cumprimento de requisito básico
pi<-visto no edital que. aliás, foi bem claro na discriminação da documentação
rel.diva à regularidade ecorwmico-financeira. Se o instrumento convocatório
tivesse sido omisso acerca da forma de apresentação do referido balanço
pairimonial, por cedo que a agravada não poderia ter sido prejudicada, bastando,
ai .-ilm. a opodunização para qíie comprovasse que o documento apresentado
reulmente correspondia ás informações contábeis da empresa, (grifo aposto) [...]
Err situações similares, esta Code de Justiça não deu guarida a recursos
manejados com a finalidade de obviar exigências editalicias: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO MUNICIPAL -
EXIGÊNCIA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS -
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CONCORRENTE QUE APRESENTA SOMENTE O
PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DA CERTIDÃO E COMPROVANTES DE
QU;TAÇÃ0 de DÉBITOS ■ DOCUMENTOS DIFERENTES DO EXIGIDO E
INSUFICIENTES PARA COMPROVAR A REGULARIDADE FISCAL -

INABILITAÇÃO DEVIDA - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO
AO EDITAL E DA

ISCNOMIA ENTRE OS LICITANTES - DECISÃO QUE DENEGOU A LIMINAR -
DESPROVIMENTO DO RECURSO" (Agravo de Instrumento n. 2007.011341-8,
deiçara. Rei. Des. Orli Rodrigues, j. cm 06/11/07). "AGRAVO DE INSTRUMENTO
• MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO LICITATÓRIO - NÃO
PREENCHIMENTO DE TODAS /^S EXIGÊNCIAS DO EDITAL - QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA INSUFICIENTE - EMPRESA CONCORRENTE INABILITADA -
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO Á DIREITO LÍQUIDO E CERTO - LIMINAR NEGADA
- RECURSO DESPROVIDO. A vinculação ao edital é o principio básico de toda
licitcição. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e
o rrodo de participação dos licitanles e no decorrer do procedimento ou na
realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse
documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna
da iicitação, e. como tal, vincula aos seus termos tanto os licitanles como a
Administração que o expediu' (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo.
27''ed-, São Paulo: Malheiros. p. 263)"(Agravo de Instrumento n. 2005.013896-4,
da ■iapital. Rei. Des. Rui Fortes, j. em 14/08/07)". (Agravo de Instrumento n.
20'u'!.007468-0. de Joinville. (2' Vara da Fazenda Pública), em que é agravante
Mer^egatti & Saturno Comércio de Copiadora Ltda e agravados Seibetti Gestão de
Documentos Ltda, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Joinville
e Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores de
Joinville. Relator: Dos. Newton Janke. 13 de julho de 2010.).

Além do mais solicito a esta Comissão Permanente de Licitação que encaminhe a cópia integral
do devido processo licitalóho à Procuradoria Geral do Município, Ministério Público do Estado do
Maranhão e Tribunal de Contas do Estado do Maranhão visando a apuração de um possível conluio
tendo em vista que a empresa ANTONIO FLAVIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
apresentou atestado de capacidade técnica fornecido pela empresa SILVA & VIEIRA LTDA ambas
participantes do mesmo processo licitatório.

Em face de todo o exposto, opina-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso apresentado
pela empresa SILVA & VIEIRA LTDA. mantendo-se a decisão adotada pela comissão e prosseguindo-
se o feito no sentido ds .-abertura da fase julgamento de proposta.

Coroatá/MA, 12 de janeiro de 2022.
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ií Ministério Público
^ Eelado do Rio Grande do Su!
Comissão Pennatiente de Licilaçoes

Informação n.° 176/2012

À Assessoria Jurídica da Direção-Geral:

1. Trata-se de recurso na fase de habilitação do procedi
mento licitatório para contratação de prestação de serviços de engenhari-
a, objetivando a construção do prédio-sede da Promotoria de Justiça da
Comarca de Frederico Westphaíen, conforme especificações constantes
do Edital de Concorrência n.° 01/2012 e seus Anexos.

A empresa ALBACON CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA, interpôs recurso em face de sua inabilitação por ter desa-
tendido ao edital {subitem 3.1.3.a) ao não apresentar as notas explicativas
de balanço patrimonial e de demonstrações financeiras do último exercí
cio.

Segundo a recorrente, a falta das notas explicativas não é
motivo suficiente para sua Inabilitação, pois, ao apresentar o balanço e as
demonstrações contábeis, cumpriu a legislação pertinente. O raciocínio
da recorrente é de que, sendo ela uma Empresa de Pequeno Porte, e,
sendo as notas explicativas obrigatórias apenas para Sociedades Anôni
mas e empresas de grande porte, não está obrigada a elaborá-las. Para
reforçar este entendimento, a recorrente mencionou normativa do Conse
lho Federal de Contabilidade que faculta a elaboração das notas às Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte. Por causa dessa facuitativi-
dade, a Junta Comerciai não indeferiu o registro do Livro Diário, fato que
ocorreria no caso de apresentação de documentos contábeis incompletos
(sem notas explicativas, por exemplo). Ainda quanto à legislação, a recor
rente afirma ser inválida a exigência frente à lei de licitações, que, na sua
ótica, requer apenas o balanço e demonstrações contábeis.

A recorrente fez menção a um Julgado do Tribunal de Jus
tiça do Rio Grande do Sul que decidiu que a falta das Notas Explicativas
não implica a presunção de inidoneidade da contabilidade da licitante,
pois, vigeria o princípio da instrumenlaüdade das formas quanto à qualifi
cação econômico-financeira, bastando que os documentos apresentados
sejam suficientes para demonstrar a saúde financeira das empresas. Re-

Rua Gonoral Anbrsde Nevos, n" 106. 17® Andar - Contro - Porto Alegre/RS - CEP; 90010-210.
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forçou lal posicionamento, adicionando julgado sobre o princípio da com
petitividade.

É o relatório.

2. Conhece-se do recurso, pois, cumpridos os requisitos
necessários, em especial, aquele relativo à tempestividade.

No mérito, a irresignação merece acurada análise.

A recorrente alega que não poderia ser inabilitada por
conia da ausência das notas explicativas, pois a sua exigência é ilegal,
visto que: (a) a Lei de Licitações não lhe faz referência expressa, por oca
sião do elenco de requisitos de qualificação econômico-financeira; (b) a
elaboração desse elemento contábil é facultativa para as empresas de
pequeno porte, qualificação da empresa atualmente; e (c) a apresentação
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercí
cio seria suficiente para o exame da situação econômico-financeira da
empresa.

Ou seja, a lei não as exigiria. Mas, mesmo que exigisse,
para as EPPs seria facultativa a elaboração. Mas, de novo, mesmo que a
empresa fosse obrigada a elaborá-las, seriam desnecessárias frente às
informações contidas no balanço patrimonial e demonstrações contábeis
apresentadas.

Sob o ponto de vista dos subscreventes, o entendimento
é equivocado, baseando-se em premissa incorreta.

2.1. Inicialmente, necessário estabelecer a natureza das
not^s explicativas.

As notas explicativas são um instrumento da matéria con
tábil utilizada para informar os usuários sobre as demonstrações contá
beis em determinado momento. Um dos expoentes da doutrina respecti
va, Sérgio de ludíclbus, digresslona sobre o tema:

Um dos grandos desaíios da Contabilidade, relati
vamente à evidenciação. tom sido o dimensionamenlo da qualidade e
da quantidade de informações que atendam ás necessidades dos u-
suàrios das demonstrações contábeis em determinado momento.

Como parte do esforço desenvolvido nesse cam
po, surgiram as notas explicativas aue são Informações compic-
mentares às demonstrações contábeis, representando parte In
tegrante das mesmas. Podem estar expressas tanto na forma des-
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critíva como na forma de quadros anoliticos. ou mesmo er)globar ou
tras demonstrações contábeis que forem necessárias ao melhor e
mais completo esclarecimento dos resultados e da situação financeira
da empresa, tais como: demonstração do valor adicionado, demons
tração de fluxos de caixa e demonstrações contábeis em moeda
constante. As notas podem ser usadas para descrever práticas con
tábeis utilizadas pela companhia, para explicações adicionais sobre
determinadas contas ou operações especificas e ainda para compo
sição e detalhes de certas contas. A utilização de notas para dar
composição de contas auxilia também a estética do Balanço, pois se
podo fazer constar dele determinada conta por seu total, com deta
lhes necessários expostos por meio do uma nota explicativa, como no
caso de Estoques, Ativo Imobilizado, Investimentos, Empréstimos e
Financiamentos e outras contas', (grifou-se)

Como visto, as notas explicativas são parte integrante das
demonstrações contábeis, não somente pelo conceito doutrinário, mas
também com fundamento na normalização técnica de Contabilidade.

Por muito tempo vigorou a Resolução n.° 737/1992 do
Concelho Federal de Contabilidade, regulamento o qual estabeleceu a
norma brasileira de contabilidade técnica NBC T-6, que trata da 'Divulga
ção das Demonstrações Contábeis" e, em seu item 6.2, dizia o seguinte;

NBC-T-6.2 Do Conteúdo das Notas explicativas

6.2.1 - Disposições Gerais

6.2.1.1 - Esta Norma trata das informações mínimas que devem cons
tar das notas explicativas. Informações adicionais poderão ser reque
ridas cm decorrência da legislação e outros dispositivos regulamenta-
res específicos em função das características da Entidade.

6.2.2- Definição e Conteúdo das Notas Explicativas.

6.2.2.1 - As notas oxollcativas são oarte Intearanío das demons
trações contábeis, (grifou-se)

A norma técnica mencionada influenciou na elaboração
tanto dos Decretos Estaduais n.° 35.994/1995^ e n.° 36.601/1996^. quanto

' lUDiClBUS, sérgiü lio, o outros. Mnnii.il lie Ccint.ibiiid.-rde. São Paulo; Alla.s, 2003. 6.' od.
rcv. o .ilua). p.410.

' RC);Lil.inn;nto qui> inslitiiiu os modelos padrões dc odil.iis de licitação para os órgãos do
Estado do Rio Grande do Sul, documonlos nos quais estão previstas, entre os requisitos
do liabilitação econômico-financeira, as notas explicativas.
' Regulamento que instituiu os procedimentos de avaliação da capacidade financeira de
licit.inies, cujo Anexo l menciona que as notas explicativas integram as demonstrações
contábeis.
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da Instrução Normativa n," 2/1996*' da Contadoria e Auditoria-Geral do
Estado do Rio Grande do Sul (CAGE/RS), instrumentos em vigor até hoje
e que serão abordados mais adiante.

A NBC T-6 foi revogada'' pelo Conselho Federai de Con
tabilidade, tendo em vista que seu conteúdo foi tratado por outras normas
brasileiras de contabilidade (NBCs).

O Conselho Federai de Contabilidade (CFC) editou várias
resoluções tratando das demonstrações contábeis e sua apresentação. A
autarquia vem, inclusive, por força da globalização, adequando suas
NBCs aos padrões internacionais de contabilidade.

Neste diapasâo, o CFC instituiu regras para a citada ade
quação ou, como denominam, para a convergência®, estabelecendo vá
rias nomenclaturas, sendo a mais comum as chamadas NBC TGs - nor
mas brasileiras de contabilidade técnicas gerais.

Dentre elas, chama-se a atenção para a NBC TG Estrutu
ra Conceituai, a NBC TG 26 e a NBC TG 1000.

A NBC TG Estrutura Conceituai é a antiga NBC T-1, que
estabelecia as características da informação contábil, porém, agora, conta
com aprimoramentos buscados na padronização internacional. Esta NBC
TG. em seu antigo ponto 21 (que vigorou de 2008 a 2011) referia que:

Noias Explicativas e Demonstrações Supiemenlares

21. As demonstrações contábeis também englobam notas expli
cativas. quadros sualarnentares e outras Informações. Por exem
plo, podem confer informações adicionais que sejam relevantes às
necessidades dos usuários sobre Itens constantes do balanço patrl-

' RfRiibmento que disciplinou a emissão do Ccrliíicado de Capacidade Financeira Rela
tiva d'.' t.icilanles e esfabelcccu normas compiementares ao Decreto Estadual n® 36.601/96.
' Rc.soluçno 1283/2010 - "CONSIDPRAJ^DO qm- os osswilos objclo tia NBC-T-.1 - Coiictilo: CoolMo,

Estriilwa r Niinwichtura ilo} ÍViiJuiisíríioV? (roiiíáf)i,'ís, iln NfíC-T-4 - Du Avnlinuh Píilriinminl c ils NBC-T-6 ~ I'ii
Diviílgiifrui lias Hei)ií)HSÍriiíói.'.« CoiitiiUiris estão iitíeciitiis em iinriiias eimver^iiliis. KC.SOLVC; Ari. l' Revo.^iir
as Itesiihifães CFC 6SSm 7.12/02. 737/92. m/09. W/00. W/llO e 1.049/05. ,itd>lií-a.liis Pici 0.0.1/., .'i-i-mi I. Je
2'/Sl9h 5/11/02, n/12/92, 2S/5IOO. 8/7/90, Í6/10//)0 c S/lI/05, nsiVí-liiumenle".
" Resuliiçõcs n.'' 1156/2009, sucedida pela de n.^ 1298/2010, que, pur sua vez, foi substituí
da pel.i dc n.'' 1328/2011.
' Hesuhu,-ã[) n." 1328/2011 - Ari. 4" - As Normas brasileiras de Contabilidade Técnicas se
estruluram conforme segue: I — Geral — NBC 1 G — são as Normas Brasileiras de Conlabí-
lidacle convergente.s com as normas internacionais emitida.s pelo international Accoun-
ting Siandard.s Board (lASB); e as Normas Brasileiras de Conlabilidade editadas por ne
cessidades locais, sem equivalentes intemacion.ii.s;
*Rcsc-lução 1121/2008, que foi revogada pela Re.solução 1374/2011.



(grifou-se)

'Resolução 1374/2011.
Resolução 1185/2009. c«)m as alterações da Resolução 1376/2011.

A NBC TG 26^° é novo nome da antiga NBC T 19.27 e re
fere a "Apresentação das Demonstrações Contábeis" - a qual está em
plena vigência. Observem o que diz este trecho:

Conjunto completo de demonstrações contábeis

10. O conjunto completo de demonstrações contábeis Inclui:

(a) balenço patrimonial ao final do período:

(b) demol^st^ação do resultado do período:

(c) demonstração do resultado abrangente do período:

(d) demonstração das mutações do patrimônio liquido do período;

(e) demonstração dos fluxos de caixa do período;

(f) demonstração do valor adicionado do período, conforme NBC
TC 09 - lOemonstraçâo do Valor Adicionado, se exigido legalmente
ou por algum órgão regulador ou mesmo se apresentada voluntaria
mente:

(g) notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas
contábeis significativas e outras informações exp/anatór/as; e

compreensão do porquê das mudanças nos recursos econômicos e
reivindicações da entidade que reporta a informação o as implicações
dessas mudanças em sua futura performance financeira, (grifou-se)

monial e do demonstração do resultado. Podom incluir divulgações
sobre os ríscos e incertezas que afetem a entidade e quaisquer re
cursos e/ou obrigações para os quais não exista obrigatoriedade de
serem reconfiecidos no balanço patrimonial (tais como reservas mine
rais). Informações sobre segmentos industriais ou geográficos e o e-
feito de mudanças de preços sobre a entidade podem também ser
fornecidos sob a forma de informações suplementares, (grifou-se)

A redação atual da NBC TG Estrutura Conceituai aborda,
no mesmo ponto 21^. as informações adicionais mencionadas acima:

Mudanças nos recursos econômicos e reivindicações quo não são re
sultantes da perfomance financeira

0B21. Os recursos econômicos e reivindicações da entidade que re
poria a informação podem ainda mudar por outras razões que não se
jam resultantes de sua performance linanceira, como é o caso da e-
missào adicional de suas ações. Informações sobre esse tloo de
mudança são necessãr/as para dar aos usuários uma completa



PEDREIRAS/MA

Proc. 11/I00(I2Q
FLS.

Rub.

(h) balanço patrimonial no inicio do período mais antigo comparati
vamente apresentado quando a entidade aplica uma política contábil
retrospeclivomente ou procede a reapresentação restrospectlva de i-
tens das demonstrações contábeis, ou ainda quando procede à re-
ciassificaçào de itens de suas demonstrações contábeis. (Redação
alterada pela Resolução CFC n.° 1.376/11}

Já a NBC TG 1000'''' é o novo nome da antiga NBC T
19.41 8 refere a "Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas" - a
qual também está em absoluta vigência. Observem o que diz este trecho:

Conjunto completo de demonstrações contábeis

3.17 O conjunto completo de de/nons(rações confãbe/s da enti
dade deve Incluir todaS as seguintes demonstrações: (grifou-
se)

(a) balanço patrimonial ao final do período:

(b) demonstração do resultado do período de divulgação;

(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação.
A demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada ern
quadro demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio
liquido. A demonstração do resultado abrangente, quando apresenta
da separadamente, começa com o resultado do período e se comple
ta com os itens dos outros resultados abrangentes;

(d) demonstração das mutações da patrimônio liquido para o período
de divulgação;

(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação:

(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das politicas con
tábeis signiricalivas e outras informações explanatórias. (grifou-se)

Vaie frisar que a NBC TG 1000 dedica todo a sua seção
08 ao instituto das notas explicativas, do qual se destaca o seguinte:

Alcance desta seção

8.1 Esta seção dispõe sobre os princípios subjacentes às informa
ções que devem ser apresentadas nas notas explicativas às demons
trações contábeis e como apresentá-las. As notas explicativas con
têm informações adicionais àquelas apresentadas no balanço pa
trimonial, na demonstração do resultado, na demonsfraçáo do resul
tado abrangente, na demonstração dos lucros ou prejuízos acumula
dos (se apresentada), na demonstração das myfações do patrimônio
liquido B na demonstração dos fluxos de caixa. As notas explicativas
fornecem descrições narrativas e detalhes de itens apresentados

I Resolução 1255^009, que entrou em vigorem 01.01.20U),



nessas demonstrações c informações acerca de itens que não se
qualificam pare reconhecimento nessas demonstrações. Adicional
mente às exigências desta seção, quase todas as outras seções des
ta Norma exigem divulgações que são normalmente apresentadas
nas notas explicativas, (grifou-se)

Inegável, pois, que o Instituto das notas explicativas In»
tegra o conjunto de demonstrações contábeis e possui tal natureza.

Justamente por integrar as demonstrações contábeis, as
notas explicativas constiluem-se em requisito de qualificação econômico-
financeira, visto que a Lei de Licitações, em seu artigo 31, inciso I, elenca
aquelas demonstrações como condição habilitatória - e. destaca-se, sem
fazer distinção de quais dessas demonstrações podem ser exigidas (se
não distinguem, todas podem ser requisitadas).

Mais: o Tribunal de Contas da União já se pronunciou fa
voravelmente à exigência das notas explicativas^^, tendo seu compêndio
de licitações e contratos^^ comentado sobre as notas explicativas na parte
destinada ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis.

Em suma, uma vez seja possível exigir demonstrações
contábeis sob a ótica da legislação llcitatória, também é possível e-
xigir, por conseguinte, as notas explicativas, dado que estas integram
o conjunto daquelas.

O acórdão alardeado pela recorrente e que decidiu a Ape
lação Cível n" 70024316176/2008, da 21® Câmara Cível do TJRS, além
de ser decisão isolada^"*, demonstrou estar fundado na falsa premissa de
que as notas explicativas são documentos diversos das demonstrações
contábeis, entendendo que a legislação licitatória só permite exigir balan
ço patrimonial e demonstrações contábeis.

Como se observou acima, a premissa do julgado é falsa:
as notas explicativas são demonstrações contábeis.

TCU • Primdra Còm,íra - Rdalor MARCOS BEMQUKRKK - Acórdão: 1544/2008 - "A-
CORn,\M <is /.l/iiiílms dt< Tnbuiml tl.r Ovilos da Uitüit. reunidos mi sefsM da I' Câmara, ante as razões etfjosías peh
lichiar. í-m: (..,19,5. itcU-nuinar il Ailiiihiif.lrn(àv Senàfo Social do Comírcio rio Rí<r Ciamie do Sul que: (...)
9.5..!. façn cuiislar nos editais de lieilaçào a obrigaioríriliide de que sc/iuil afresenladas as Natas Ex^r/ifaílliiií
ii.« Oiitrioírslritfõir.í inr fiisii em que essas lenluim sido emitidas, da niiitio a )n;riní(ir ri amliecimcnlo de íii-
/rr-imiliifi rrJriiiinífS caieiziv dc id/rnir as silnações iTOiiCimka. financeira ini palrímonial das cmpretas fiarlícipanles doa
príKíiíiim nlOí licilolih ios:".

" Licitações e Contratos - Orientações o Jurisprudência do TCU. r.441. in;
hHir,^'PiTlal2.lcu.ei>v-bi-/r-or;al/nls.'oortalAioc.s/20õ7620.PDI-.

" Pela inabililação dn licitante; Apelação Civel n.^ 70044016673/2011, Rei. Des. Marco
Aurélio Heínz, 21' CCivel/lJRS; Agravo de Inslrumenlo n." 70022065908/2007, Rei. Des.

Roíjue Jo.iiiuim Volkweiss, 2' CCivel/TJRS.
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Além disso, o acórdão aludido reverberou os fundamentos
da docisão do Agravo de Instrumento n.® 70016402091/2006, que decidiu
o mesmo falo só que em grau liminar. O relator desse agravo, por sua
manifestação, não fez um exame profundo na matéria (até porque nesse
momento processual, o exame é somente do fumus bonijúris e do pericu-
lum In mora). As palavras do Relator Desembargador Henrique Osvaldo
Poeta Roenick na ementa do agravo, no que tange à tiabilitação econô-
mico-financeira, foram as seguintes:

Cabível a concessão de antecipação de tutela, ao fim de suspender a
adjudicação e/ou execução dos contratos referentes à licitação, sob
modalidade pregão presencial, nos itens cuja proposta da agravante
sagrou-se vencedora, se sua inabilitação no certame operou-se em
razão do não-afend/menfo á exigência do Edital, concerneníe à quali
ficação econômico-financôira, que determinava a apresentação de
notas explicativas ao balanço contábil da lidtante, exigência esta
que parece extrapolar a regra do art. 31, inciso i, da Lei n"
8.666/93. Presença dos requisitos do fumus boni júris e pericuium in
mora.

Ora, evidente que o relator do agravo não fez um exame
sobre a natureza do instituto, inciinando-se para o entendimento de que
as notas explicativas não tem a natureza de demonstrações contábeis.

Nesse sentido, tendo o relator da apelação (diante da a-
posentadoria do relator do agravo, o relator da apelação foi outro desem
bargador) tomado como suas as razões de decidir do agravo, também
não aprofundou o tema, estabelecendo sua decisão em premissa equivo
cada.

Portanto, o primeiro argumento de ilegalidade lançado pe
la recorrente não procede, pois, a Lei 8666/1993, ao dizer que as de
monstrações contábeis são requisitos de habilitação, autoriza que se exi
jam quaisquer dessas demonstrações, inclusive, notas explicativas.

2.2. Com base nesse fundamento, é que a Administração
Pública Estadual editou os regulamentos exigindo as notas explicativas.
Relembre-se: Decretos Estaduais n.° 35.994/1995^® e n.® 36.601/1996' e

Rc^ul.imynto cjuc instituiu os modelos piidrõus de editais do licitação para os órgãos do
Estado do I^io Grande do Sul, ilocumcntos nos quais ostão previstas, entre os requisitos
dc liaWlitoção econômicti-financeira, as notas explicativas.
Regulamento que instituiu os procedimentos de avaliação da capacidade financeira de

iicitnnii-s, cujo Anexo 1 menciona que as notas explicativas integram as demonstrações
contábeis.
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Instrução Normativa n.° 2/1996^^ da Contadoria e Auditoria-Geral do Es
tado do Rio Grande do Sul (CAGE/RS) - em vigor até a presente data.

Este último regramento, fundado no artigo 7° do Decreto
Estadual n.° 36.601/1996, originou-se da necessidade de explicitar a im
portância dos elementos contábeis para fins de análise financeira dos ca
dastros e participações em certames licilatórios, Para as notas explicati
vas. dedicou-se os artigos 8° e 16 abaixo:

An. 8" - É obrigatória a aoresBntacào das Notas Explicativas refe
rentes às Demonstrações contábeis submetidas à prova da ca
pacidade financeira do licitante. sela oara cadastro ou habilita-
cão em certame licitatório.

§ 1" - As notas explicativas deverão ser elaboradas segundo dispõem
as Normas Brasileiras de Contabilidade. Indicando no mínimo:

a) os principais critérios de avaliação dos elementos pa
trimoniais, especialmente estaques, dos cálculos de de
preciação, amortização e exaustão, de constituição de
provisões para encargos de riscos, e dos ajustes para
atender a perdas prováveis na realização de elementos
do ativo:

b) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo,
as garantias prestadas a terceiros e outras responsabili
dades eventuais ou contingentes;
c) os eventos subseqüentes à dota de encerramento do
exercício que tenham, ou possam vir a ter. efeito rele
vante sobre a situação financeira e os resultados futuros
da companhia.

§ 2°- A indicação das notas explicativas mínimas, citadas no parágra
fo anterior, não desobriga a entidade do apresentar as demais notas
exigidas por lei.

Ari. 16 - Para íins do Decreto Estadual 36.601/96. as nofas explica
tivas referentes às demonstrações contábeis dos licitantes serão
aceitas Independentemente da transcrição no Livro Diário. (Re
dação dada pela Instrução Normativa n" 01 de 28 de abril de 1999)

As manifestações da Contadoria e Auditoria-Geral do Es
tado do Rio Grande do Sul (CAGE/RS)^® sobre o assunto sempre foram
categóricas no sentido da obrigatoriedade da apresentação das notas ex
plicativas para o cadastro de fornecedores e para a habilitação em certa
mes licitatórios.

A última manifestação daquele órgão, a Informação CA-
GE/DEO n." 84/2007, posterior à Lei Complementar n.° 123/2006, trata
justamente de questionamento sobre possível dispensa de requisitos de

Regulamento quo disciplinou □ emissão do Certificado de Capacidade Financeira Rela
tiva de Licil.nHcs lí esl.ibeleceii normas complomentare.s ao Decreto Estadual n" 36.601/%.
'• Pareceres CACE/DEO n." 82/1995, n." 46/1996, n.' 77/1996, 103/1996 o 137/1996, bem
como as Inform.xôes CAGE/DEO n.'- 55/1997, 67/1997, 25/1998, 82/1998 e 84/2007.
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habilitação econômico-financeira para as micro e pequenas empresas.
Transcreve-se uma parte do texto da Informação:

Cabs registrar, para fins de conhecimento, que. segundo informação
do representante do Conselho Federal de Contabilidade - CFC que
participou do Grupo de Trabalho - GTdo Fórum Permanente das ME
e EPP de que trata o art. 2°, II, da Lei Complementar n° 123/2006, a
norma sobre a contabilidade simplificada de que (rata o artigo 27já foi
aprovada pela Câmara Técnica a a matéria deverá ser disciplinada
mediante a edição, por parte do CFC, da NBC T 19.13. Reiterou que,
em nenhum momento a NBC dispensará o Balanço Petrimoniai e a
Demonstração do Resultado do Exercido e que o Livro Diário, con
tendo a transcrição das duas peças básicas, continuará sendo exigi
do. som exceções, bem como que algumas peças serão considera
das opcionais, tais como a Demonstração do Origens o Aplicações de
Recursos, Demonstração das Variações do Patrimônio Liquido e no
tas explicativas.

A NBC T 19.13 referida pela informação da CAGE/RS foi
instituída pela Resolução n.° 1115/2007, em 14.12.2007, a mesma norma
que foi aludida pela recorrente em sua peça de irresignação, e que, efeti
vamente, facultou (ou, nos termos da CAGE/RS, tornou opcional) a elabo
ração de notas explicativas.

No entanto, a regra da facultatividade vigorou até a elabo
ração da NBC TG 19.41 {hoje chamada de NBC TG IODO), em
10.12.2009. a qual estabeleceu a "Contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas", já mencionada acima, que diz que o conjunto completo de
demonstrações contábeis das ME/EPPs deve (obrigatoriedade, portanto)
incluir todas as demonstrações arroladas, entre as quais estão as notas
explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significati
vas e outras informações explanatórias.

Assim, a facultatividade de elaboração das notas explica
tivas foi regra por dois anos (14.12.2007 a 10.12.2009), passando a ser
obrigatória, como, de fato, o é até hoje. E a partir de 18.03.2011, a facul
tatividade foi retirada do ordenamento jurídico pela Resolução CFC n."
1330/2011, a qual revogou explicitamente a de n,° 1115/2007.

Nesse talanle, necessário lembrar que as normas pátrias
que regulamentam o tratamento diferenciado a ME/EPP as dispensaram
do balanço patrimonial e somente nos casos de fornecimento de bens
para pronta entrega ou para a locação de materiais^®.

I' No jmbito da União, .irligo 3" do Ducrelo Fuderal n." 6.204/2007 e, no âmbito do RS, o
artigo 3.' da Lei Estadual n.® 13.706/2011, ambos regulamentos dispondo sobre a conces
são dc tratamento diferenciado e simplificado para as microcmpresas c empresas de pe
queno [lorle nas licitações públicas.
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Esta regra induz duas conclusões: (a) a dispensa de a-
presentação é do balanço patrimonial, e não das demonstrações contá
beis (entre elas, as notas explicativas); (b) a dispensa é para fornecimento
de bens para pronta entrega, e não para obras e serviços de engenharia,
que é o objeto do certame em tela.

A isto, acrescente-se o fato de que a Administração Públi
ca deve promover a dispensa parcial de documentação sempre tendo
como norte "a preservação do interesse público, tomando todos os cuidados necessá
rios para que os fornecimentos nõo sofram solução do continuidade e para que não ocor
ra desperdício de dinheiro público" .

Diante disso e das normas de contabilidade Já citadas ao
longo desta informação, não resta dúvida acerca da obrigatoriedade da
apresentação das notas explicativas, com base na lei de licitações e nos
decretos e instruções normativas do Estado do Rio Grande do Sul. do
qual a PGJ/MPRS faz parte. Ratifica-se, inclusive, que os órgãos estadu
ais possuem legitimidade para estabelecer seus critérios da avaliação de
capacidade econômico-financeira, legitimidade a qual foi conferida pelos
§§ 1° e 5° do artigo 31 da Lei n° 8.666/1993.

Justen Filho^'':
Em respaldo a essa legitimidade, vale a lição de Marçal

O ato convocatório deverá prever os críféríos para avaliação da situa
ção econômico-financeira do interessado. Não é suficiente exigir a
apresentação das demonstrações contábeis. Como existem diversos
critérios para definir a situação empresarial, a ausência da especifica
ção no ato convocatório daquele escolhido pela Administração acar
retaria um de dois resultados descabidos. Ou o conteúdo das de
monstrações financeiras seria irrelevante, bastando sua exibição, ou
a Administração Pública teria liberdade para determinar, caso a caso,
o critério de avaliação, por ocasião do julgamento da fase de habilita
ção.

Na primeira hipótese, seria inúlil a axigôncio da demonstração da
qualificação econômico-financeira. Na segunda, atribuir-se-se discri-
cionariedade no julgamento da licitação, o que é incompatível com
todos os princípios norteodores da matéria. Por isso. o 5 5" estabele
ce que a comprovação da situação eco/ióm/co-fínancefra será
feita segundo cn'tér/os objetivos estabelecidos no instrumento
convocatório, cuja adoção deverá ler sido justificada na fase interna
da licitação. Esses critérios são aqueles fornecidos pela Ciência
da Contabilidade. Exteriorizam-se em fórmulas que. a partir dos da
dos constantes das demonsfrações financeiras, fornecem conclusões
acerca de sue situação de endividamento, disponibilidade financeira
etc.(grifei)

Inforniaçãü CACE/DLO n.'' S4/2007,

" Comentários à Lei de Licitações c Contratos Administrativos. 9* edição. Editora Dialéti
ca. Sdo ÍLiulo. 2002. pp. r>5/33A.
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O argumento lançado pela recorrente de que as notas ex
plicativas são obrigatórias apenas para sociedades anônimas e empresas
de grande porte é relativo. A obrigatoriedade descrita na lei das S.A. e leis
posteriores diz respeito ao aspecto comercial, tanto das respectivas Jun
tas, quanto do controle exercido pela Comissão de Valores Mobiliários do
Banco Central e do Ministério da Fazenda.

O fato de algumas empresas serem dispensadas das no
tas explicativas frente à legislação comercial, bem como a questão de a
Junta Comercial aceitar ou não o balanço e as demonstrações contábeis
não significam que as empresas estão dispensadas do cumprimento de
todas as outras normas e regulamentos (ou que estes todos estejam re
vogados ou não sejam exigíveis) existentes no pais.

Assim, o segundo argumento de ilegalidade lançado pela
recorrente igualmente não procede, pois, ainda que facultativa para outras
leis, a legislação pátria de licitações permitiu que a Administração Pública
escolhesse os índices para a habilitação econòmico-financeira, o que, no
RS, tornou obrigatória a apresentação de notas explicativas. E as normas
técnicas de contabilidade dão suporte para esta exigência, reconhecendo
a importância das notas explicativas, inclusive, quando se tratar de ME ou
EPP.

2.3. Com fulcro na legislação do Estado do Rio Grande do
Sul, a PGJ/MPRS elencou as notas explicativas às demonstrações contá
beis entre os requisitos de habilitação econòmico-financeira de seu Editai
de Concorrência n.° 01/2012:

3.1.3. qualificação econõmico-finonceira:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerci
do social, já exigíveis e apresentados na forma da lei (assinados pelo
contabilista e pelo titular ou represenfaníe legal da entidade, acompa
nhados do Termo de Abertura do Livro Diário e das respectivas No
tas Explicativas), vedada sua substituição por balancetes ou balanço
provisório, que comprovem a boa situação financeira da empresa, de
acordo com as instruções e procedimentos para avaliação da capaci
dade financeira de liciíantes, elaborados pela Contadoria e Auditoria-
Geral do Estado - CAGE, e adotados no âmbito da Administração
Pública Estadual (RS) pelo Decreto n." 36.601, de 10 de abril de
1996; (grifou-se)

Esse motivo já seria o bastante para a apresentação das
notas explicativas, visto que o edital faz lei entre as partes e seu conteúdo
é vinculativo - a vinculatividade torna-se mais evidente se não houver ne-
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nhuma impugnação de regras editalícias - como, no caso concreto, nâo
houve.

Segundo afirmam MOREIRA e GUIMARÂES^^:

O instrumento convocatór/o assume natureza de ato regulamentar
vinculante. Ele se desdobra no tempo e disciplina a relação jurídico-
processual que se desenvolverá entre Administração Pública, interes
sados e terceiros. O inslrumento regulamenta, em fermos específicos,
coma se dará aquela determinada licitação o a relação administrativa
material que surgirá quando da assinatura do futuro contrato. Por isto
não pode ser alterado e muito menos desrespeitado: uma vez publi
cado. cogente é o principio da vincuiação ao Instrumento convocató
rio.

Uma ressalva merece ser feita. (...) O principio da vincuiação pressu
põe a constitucionalidade e a iegaiidade do ato convocatórío.

Assim, a recorrente incorreu em ilegalidade, pois, descon
siderou totalmente o consagrado principio da vincuiação ao instrumento
convocatório, não o impugnando em momento próprio e, posteriormente,
desobedecendo-o.

E nem se pode faiar em inconstilucionaiidade e em ilega
lidade do Editai de Concorrência n." 01/2012, haja vista que a Carta Mag
na prevê os requisitos de qualificação econômico-financeira e a Lei de
Licitações elenca as suas hipóteses, dentre as quais estão as notas expli
cativas às demonstrações contábeis.

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul" jà decidiu

DIREITO ADMINiSTRATiVO. LiCITAÇÃO. CAPACIDADE ECONÔ
MICO-FINANCEIRA. EXIGÊNCIA EDITALiCIA. A comorovacão da
capacidade da qualificação econômIco-fInanceIra não está limi
tada ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últi
mo exercício social (art. 31. I. da Lei de Licitações), mas sim deve
o edital definir quais os critérios contábeis objetivas para avalia
ção da efetiva situação econômico-financeira dos participantes.
Assim, ausente o "fumus bani júris" quanto à alegação do vicio con
substanciado na exigência cditallcia referente à apresentação de ba
lanço da proponente com termo de abertura e encerramento do
Diário.

DECISÃO: PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO.
UNÂNIME.

~ MOREIRA. Egon Bockmann. e, GUIMARÃES, Fernando Vernalha. Licitação Pública.
São Paulo: Malheiro.s. 2012. P.79-80.

Agravo de Instrumenlo n.® 700220fô908/2007, Kel. Des. Roque Joaquim Volkweiss. 2*
CCíveirrjRS.
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Como se pode vislumbrar na decisão acima, o colegiado
entendeu, de forma unânime, que os termos de abertura e encerramento
do Livro Diário são requisitos de habilitação possíveis de excluir licitantes.
As notas explicativas contêm mais informações contábeis do que aqueles
requisitos que foram considerados legítimos para inabilitar licitantes.

Vê-se, portanto, que é perfeitamente razoável a exigência
das notas, que são demonstrações contábeis que trazem informações
relevantes e reais sobre a condição financeira das licitantes.

Aliás, é razoável que o Poder Público se acautele em face
de contratações significativas, principalmente quando muitos recursos
públicos estão envolvidos. A presente licitação tem orçamento estimado
em RS 1.957.676,74 (um milhão, novecentos e cinqüenta e sete mil, seis-
centos e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos).

Todavia, não se pode admitir é a formalidade excessiva
ou desnecessária na eleição dos requisitos do instrumento convocatório.
As informações devem ser prestadas visando a propiciar o exame da real
situação financeira das empresas.

Tendo em vista o princípio da razoabiiidade e o da instru-
mentalidade das formas foi que a CAGE/RS modificou a redação original
da sua Instrução Normativa 02/1996 (por melo da Instrução Normativa
01/1998), que inicialmente previa a escrituração das notas explicativas no
Livro Diário", passando a aceitar notas explicativas Independentemente
da sua transcrição no Livro Diário.

O fato de as notas explicativas poderem ser elaboradas
Independentemente de transcrição no Livro Diário significa que elas po
dem ser elaboradas exclusivamente para efeito de cadastro e para efeito
de participação em licitações.

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do SuP®
examinou o tema nestes termos;

No que periine à exigência de Iranscríção no Livro Diário das notas
expiicativas às Demonstrações Contábeis, conforme item 4.10.2 do

^ O órgão conlãbii, por meio de sun Informín,\íi"i CAGE/DEO n.® 137/1996, enicnciia, in-
dusivu, que a (.".scrituração das Dumonstraçúo.s Coalábeis c das respectivas notas explica
tivas, no Livro Diário configur.íria formalidade inlransigívcl na verificação da capacidade
financeira da.s licitantes.

REPRESENTAÇÃO DO MPC - Número 005719-02.00/11-5 - Data 03/08/2011 • Publica
ção Z'!,08/2011 boletim 92Ü/2011 - IHIBUNAL iO.líNO- Rei. AIJD.SUBST.CONS. CÉSAR
5ANTOLIM - Origem EXECUTIVO MUNICIPAL DE CANOAS
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edital, embora não necessária tal cláusula, a tal obrigatoriedade
não macula o procedimento, pois explicitada no edital, e admitida
aos participantes a eventual adaptação de seus registros contá
beis.

Todos os principais princípios da matéria licitatória estão
atendidos pela apresentação das notas explicativas nos moldes que o
edital indica.

Sobre legalidade, vinculação ao edital, instrumentalidade
das formas, razoabiiidade e isonomia, manifesta-se Zanotello^®:

Aléni disso, a obediência ao principio da vinculação ao instrumento
convocatório deve ser analisada com muito critério. Fonvalidades ex
cessivas ou desnecessárias na análise da licitação devem ser des
consideradas em prol do interesse público, mas tudo isso com muita
cautela e razoabiiidade, sem que se ofenda outro principio da licita
ção já visto: o da isonomia.

O alerta é importante: a não apresentação de algum re
quisito exigido em edital macula a documentação, não tendo a Adminis
tração Pública como suprir essa ausência sem que haja óbice ao princípio
da isonomia entre participantes. Afinal, não se pode ferir um princípio pela
aplicação indistinta de outro. Deve haver a chamada ponderação entre os
aplicáveis ao caso concreto.

Sob este ângulo, de bom alvitre a recapitulação dos fatos
acontecidos na fase de habilitação da presente concorrência.

As empresas DORR & GRABIN LTDA.^^, CONSTRUTO
RA SANTA VITÓRIA LTDA.^^ 5S ARQUITETURA E DESIGN LTDA.^® e
CIPAL CONSTRUTORA E INSTAIJ^DORA PORTOALEGRENSE LTDA.^°
e MAIFER COMÉRCIO, REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA.^^ apre-

" 2tAN0TELL0, SimDiii.'. Manual de Redação, Análise e Interpretação de Editais de Lici
tação. jão Paulo: Sarai . a, 2008. P.93.

" Doaiinentos dc liabilitnção econòmko-financcira às fls. 319 a 535 dos autos. Notas ex
plicativas às íl.s. 523 c .52-1-
Documentos de hnliiliiaçno econômico-finnnccira às fls. 435 a 445 dos autos. Notas ex

plicativas às fls. 439-v a -111 dos autos,
" Doainicnlos de hahiliiiiçâo econômico-financeira às fls. 569 a 587 dos auto.s. Notas ex-

plicaliv.as à fl- 582 dos autos.
Doaimentos de h.ilulit.ição econômico-financeira às fl.s. 344-345, 353 a 368 do.s autos.

Notas explicativas .às fls. ."tívl-SóS dos autos.
" Certificado de Capacidade Relativa dc Licitnnle, expedido pela CAGE/RS, às fls. 482.
Segurvdo o Decreto Esl.iduul n." 36.601/1996 (Ari. 4®, § 2®), o Balanço Patrimonial (inclusi
ve demonstrações c notas explicativ.is) e o Anexo II poderão .ser substituídos pelo Certifi
cado d.i CACE válido, pois, estes documentos já for.im apresentados por ocasião da e-
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sentaram demonstrações contábeis dentro do que possibilita a legislação
e o edital.

Chama-se a atenção para o fato de as empresas mencio
nadas no parágrafo acima terem apresentado demonstrações contábeis
outras além das notas explicativas: balanço patrimonial, demonstração do
resultado do exercício, demonstração dos lucros e prejuízos acumulados,
demonstração do fluxo de caixa e demonstração das mutações de patri
mônio liquido.

Ao contrário, as empresas inabilitadas em razão da falta
de notas explicativas (CONSTRUTORA BEM TE VI LTDA e a recorrente
ALBACON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.) apresentaram
como demonstrações contábeis apenas o balanço patrimonial e a de
monstração do resultado do exercício.

Definitivamente não seria isonômico aceitar outras em

presas que não atenderam às regras estipuladas.

Enquanto empresas cumprem o edital e colocam à dispo
sição do Poder Público as informações relevantes e reais sobre sua ca
pacidade econômico-financeira, outras informam o que lhes convém e
cumprem apenas os dispositivos que entendem suficientes.

Na ótica dos subscreventes, aqui há uma quebra de iso-
nomia - muito embora não haja uma desvinculação explícita do que o edi
tal exige.

Não se pode deixar ao alvedrio das licitantes o julgamento
do que é ou não suficiente para a comprovação da sua habilitação.

A falta de sanções comerciais ou técnicas à má elabora
ção dos documentos contábeis não é fundamento suficiente para que re
quisitos editalícios, perfeitamente exigfveis no esteio da legalidade, sejam
desconsiderados.

A verdade é esta: a recorrente poderia ter Impugnado o
editai, para saber a linha de entendimento do órgão licitante sobre as no
tas explicativas. Mas. infelizmente, não o fez. Escolheu não apresentar o
requisito de habilitação econômico-financeira de forma completa, desa-
tendendo ao edital. Escolheu, por fim. oferecer poucos elementos sobre
sua situação financeira, na certeza de que seriam suficientes.

missão do documcnlo (Ari. 2." da IN CAGE n.® 02/1996). Documentos de habilitação eco-
nômiai-finnnceirn às ÍIs. -172 a 4S5 dos autos.
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Portanto, o terceiro argumento de ilegalidade lançado pela
recorrente está desprovido de fundamento, pois, não só é perfeitamente
razoável a exigência editalícia das notas explicativas, já que as informa
ções nelas constantes propiciam o exame da real situação financeira das
empresas declarantes. como também, por força dos vários princípios per
tinentes ao caso (vinculação ao edital, legalidade, isonomla, verdade ma
terial). não se poderiam considerar suficientes as informações apresenta
das.

3. Em face de todo o exposto, opina-se pelo conhecimen
to e desprovimento do recurso interposto por ALBACON CONSTRUTORA
E INCORPORADüRA LTDA., mantendo-se a decisão adotada pela co
missão e prosseguindo-se o feito no sentido da abertura da fase de pro
postas.

À consideração de Vossas Senhorias.

CFLIC, 29 de outubro de 2012.

Luís Antônio Benites Michel,

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Paulo Pandolfo,

Membro da CPLic.

Deoclides José Campioni.
Membro da CPLIc.


